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BOLETIM ADMINISTRATIVO 

ATOS DA MESA 

ATO DA MESA Nº 11/2021 
 
A Vereadora Janete Ross de Oliveira, 
Presidente em exercício da Câmara Municipal 
de Carazinho, Estado do Rio Grande do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONCEDE licença não renumerada ao senhor 
Vereador DENINSON COSTA, para tratar de 
interesses particulares, por 1 dia 
(26/07/2021), nos termos do artigo 11, I, “b”, 
do Regimento Interno. 
À Secretaria para as providências de estilo. 
Registre-se. Publique-se. 

JANETE ROSS DE OLIVEIRA 
1ª Vice-Presidente em Exercício da Presidência 

DANIEL WEBER 
1º Secretário 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 47/2021 
Designa servidores para conduzir sindicância 
com o fim de apurar a divergência GFIP X GPS 
(valor declarado menos recolhido), 
competências 03/2020; 13/2020 e 01/2021.  
 
A Vereadora Janete Ross de Oliveira, 
Presidente da Câmara Municipal de 
Carazinho, Estado do Rio Grande do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 
designa os servidores públicos Daniela de 
Oliveira, Franciele Leite e Rafael José Link 
para condução da Sindicância nº 01/2021 que 
apura a divergência GFIP x GPS (Valor 
declarado menos recolhido), competências 
03/2020; 13/2020 e 01/2021. 
Sala das Reuniões, 26 de julho de 2021. 

 
JANETE ROSS DE OLIVEIRA 

1ª Vice-Presidente em Exercício da Presidência 
 

DANIEL WEBER 
1º Secretário 
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